
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

GABINETE DO VEREADOR: APARECIDO DA RECICLAGEM

O Vereador Aparecido da Reciclagem, no uso de suas atribuições conferidas pela

Lei  Orgânica  do  Município  de  Araucária-PR e  Regimento  Interno  desta  Casa  de  Leis,

propõe:

INDICAÇÃO N° 628/2021

 Requer  à  Mesa  que  seja  encaminhado  expediente  ao  Excelentíssimo  Senhor

Prefeito Hissam Hussein Dehaini, solicitando que o Município de Araucária, através da

Secretaria  Municipal  de Esportes e Lazer,  promova a volta das aulas de capoeira de

forma online,  enquanto  durar  a  pandemia,  e  posteriormente  de forma presencial,  nos

núcleos esportivos do município de Araucária.

JUSTIFICATIVA

Justifico esta proposição, uma vez que fui procurado por diversas pessoas, pedindo

o retorno das aulas de Capoeira, no município de Araucária.

É  notório  que  durante  a  pandemia,  está  proibido  a  prática  de  atividades  que

promova  a  aglomeração  de  pessoas,  no  entanto,  em conversas  com professores  da

modalidade, orientou-se que estas aulas sejam ministradas de forma online, conforme

acontece com outras modalidades.

Sabemos ainda que a prática de atividades físicas, além de ser muito benéfico à

saúde, contribui com o crescimento e desenvolvimento de crianças, jovens e até mesmo

adultos, que separa alguns minutos do seu dia para se dedicar a prática desse esporte.

Diante do exposto, solicito aos nobres Vereadores a devida atenção e acolhimento

da proposição.

Sem mais para o momento reiteramos nossos protesto de estima e consideração.

  Atenciosamente,

Gabinete do Vereador, 13 de maio de 2021.

Aparecido da Reciclagem

Vereador

Rua Irmã Elizabeth Werka,55 – Jardim Petrópolis – CEP 83704-580 – Araucária-PR- Fone/Fax: (41) 3641-5200 

Assinado por Aparecido Ramos Estevao, VEREADOR em 13/05/2021 as 15:01:18.

Documento de 1 página assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=70765&c=73WU2A.

https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=70765&c=73WU2A

